
LEI Nº 3.153 / 201 O 

"Concede o Título de Cidadão Honorário do 

Município Santa Luzia ao Deputado Federal Miguel 

Corrêa da Silva Júnior". 

A Câmara Municipal de Santa Luzia, Estado de Minas Gerais, aprova, e eu, 

Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1? Fica concedido o Título de Cidadão Honorário da Cidade de Sm1ta 

Luzia ao Deputado Federal Miguel Corrêa da Silva Júnior. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Gilbi!rt. or11eles 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia 
AFIXADO EMtl1..fl._1~ 
RETIRADO EM_I_/_ 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

PROPOSIÇÃO DE LEI Nº 105/2010 

"Concede o Título de Cidadão Honorário do Município de Santa 
Luzia ao Deputado Federal Miguel Corrêa da Silva Junior" 

A Câmara Municipal de Santa Luzia, Estado de Minas Gerais, no nso de suas atribuições legais, 
aprova a seguinte Lei: 

Art. 1 º - Fica concedido o Título de Cidadão Honorário da Cidade de Santa Luzia ao Deputado 
Federal Miguel Corrêa da Silva Junior 

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

RAIMU 

Presidente 
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REGINALDO AIMEIDA FERNANDES 

(Reginafdo do Gás) 

1° Secretário 

. -:,, " ·-·······-- ---·-·----------·· 
;"/1) 

.:,; .,,,._,_·; ~::.-,:· 

-:· r'.·· .:: ,. 

0 1- 4 ,§l, . GO . "• -'ii!Q_.~ki~-- .-- ... -
: u,..,,1: i.00./\ 
[__=····· --- == ;.,?38.0.·-----~~----····· 
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ProcuraCor Geral 

Câmara Munic. de Santa Luzia 

Rua Direita, 750-Telefax: (31) 3641-7422 - CEP 33010-000- Santa Luzia - Minas Gerais 


